
 

Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SUL 

 

CCCOOONNNCCCUUURRRSSSOOO   PPPÚÚÚBBBLLLIIICCCOOO  

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, que estarão abertas, no período de 18 de Abril a 03 de Maio de 

2016, as inscrições do Concurso Público para os cargos abaixo relacionados, sendo as Provas Escritas 

realizadas no dia 21 de Maio de 2016, nos horários abaixo e no local a ser divulgado no Edital de 

Homologação das inscrições, devendo o candidato estar no local da prova 30 (trinta) minutos antes do horário 

de início, munido do Cartão de Inscrição e Documento de Identificação com foto e caneta na cor azul ou 
preta. 
 

 

         CCCaaarrrgggooosss   
HHHooorrraaasss   

SSSeeemmmaaannnaaalll    
VVVaaagggaaasss   

TTTaaaxxxaaa   dddeee   

IIInnnssscccrrriiiçççãããooo   

SSSaaalllááárrriiiooo   

eeemmm   RRR$$$   

HHHooorrrááárrriiiooo   

dddaaa   PPPrrrooovvvaaa   

Auxiliar de Serviços Gerais 40h 01 54,60 1.318,73 08:30 

Operário 40h 01 54,60 1.318,73 08:30 

Operador de Máquinas 40h 01 96,60 1.920,50 08:30 

Fiscal Municipal 40h 01 96,60 1.920,50 08:30 

Professor - Geografia 22h 01 75,60 1.671,72 08:30 

Obs.:  A escolaridade para a posse consta do Anexo I dos Planos de Carreira dos Servidores e do Magistério Municipal. 
 

As inscrições deverão ser feitas exclusivamente via internet na forma especificada no Edital de Abertura, 

disponível nos sítios www.saojosedosul.rs.gov.br e www.schnorr.com.br e afixado no quadro de 

publicações do Município de São José do Sul a contar das 10 (dez) horas do dia 18/04/2016. Permitida a 
inscrição para mais de um cargo, desde que haja compatibilidade no horário de realização da Prova e 
pagamento das respectivas taxas de inscrição. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura 
Municipal de São José do Sul ou pelo fone: (051) 3614-8075 ou 3614-8076, no horário de expediente. 
 

   Gabinete do Prefeito Municipal, 14 de abril de 2016. 
 

ANILDO JOSÉ PETRY, 

Prefeito Municipal. 

http://www.saojosedosul.rs.gov.br/
http://www.schnorr.com.br/

